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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 

30ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICOS DE 
INFORMAÇÕES (SEI) DE 10/09/2019, NA PRESIDÊNCIA, DA EXMA. SRA. CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA 
LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

1. 

RELATORA: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

NÚM. PROCESSO: 007800/2019 

TIPO DE PROCESSO: ADM - PESSOAL: Atestado Médico 

ESPECIFICAÇÃO:  Solicitando Licença para Tratamento de Saúde 

INTERESSADO(S): Ademir Carvalho Pinheiro 

https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41354&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=6c98beef134647283fd8f5299b7cea7b012518a3677e166b850ff7129648f06a
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ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

2. 

NÚM. PROCESSO: 004676/2019 

TIPO DE PROCESSO: ADM - PESSOAL:  Férias Indenização 

ESPECIFICAÇÃO:  Requerimento de Indenização de Verbas Rescisórias 

INTERESSADO(S): Martha Elizabeth Caminha Braga 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

3. 

NÚM. PROCESSO: 003945/2019 

TIPO DE PROCESSO: ADM - PESSOAL: Férias Indenização 

ESPECIFICAÇÃO: Verbas Indenizatórias  por desligamento 

INTERESSADO(S): Gabriel de Oliveira Ribeiro 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

4. 

NÚM. PROCESSO: 2866/2018-S 

TIPO DE PROCESSO: ADM - PESSOAL: Férias Indenização 

ESPECIFICAÇÃO: Verbas Indenizatórias 

INTERESSADO(S): Graziela Fernanda Ferreira Guedes 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

5. 

NÚM. PROCESSO: 007741/2019 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Comunicação Interna 

ESPECIFICAÇÃO: Solicitação de Redução de Carga Horária 

https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=883ced4289de14d73a0897854ff44e2a3630dc8e534986b3cfcd45f638690214
https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18283&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=794016276f0208d841545d1280b8474b0103fc63068177d86aa29021a7df6770
https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38594&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=9a3a76b2894510bedb2cc8eb2d966b38a4a3eae1794b197183ccf43d70939508
https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41007&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=cd616815a96ad31ed462abf02cd65da332150a7445a8d13e89bc85f73c1f3355
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INTERESSADO(S): Jeane Benoliel de Farias Carvalho , 

Juliana Narjara Libório Campagnolli e Marcella  Cavalcante Antunes 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Para conhecimento. 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. JÚLIO ASSIS 
CORRÊA PINHEIRO, EM SESSÃO DO DIA 23 DE JULHO DE 2019.  
 
Relator: Cons. Julio Cabral 
 
PROCESSO Nº 10814/2018 
Anexos: 14860/2018 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Hiarpa Cruz Botelho, no Cargo de Assistente Técnico, 1ª Classe, Referência E, 
Matrícula 009.531-1g, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – Seap. 
Publicado no D.O.E. de 18/09/2017. 
Órgão: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – Seap 
Interessados: Hiarpa Cruz Botelho, Fundação Amazonprev 
Procuradora: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Hiarpa Cruz Botelho. 
 
PROCESSO Nº 14619/2018 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Francisca das Graças Freitas Pereira, no Cargo de Assistente Técnico, 1ª Classe, 
Referência E, Matrícula 019.776-9b, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Administração e Gestão – 
Sead. Publicado no D.O.E. de 06/04/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado de Administração e Gestão - Sead 
Interessados: Francisca das Graças F Pereira, Fundação Amazonprev 
Procuradora: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Francisca das Graças Freitas Pereira. 
 
PROCESSO Nº 14873/2018 
Anexos: 10307/2017 
Assunto:  Transferência Retificação 
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Obj.: Transferência do Sr. Pedro Batista Porfirio, no Cargo de 1º Sargento QPPM, Matrícula 114.267-4a, da Polícia 
Militar do Estado do Amazonas – PM/AM. Publicado no D.O.E. de 10/05/2018. 
Órgão: Polícia Militar do Estado do Amazonas – PM/AM 
Interessados: Fundação Amazonprev, Pedro Batista Porfirio 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: Julgar legal a retificação da transferência do Sr. Pedro Batista Porfirio. 
 
PROCESSO Nº 10738/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Maria Heloiza Tavares de Andrade, no Cargo de Assistente Técnico de Defensoria, 
Classe C, Padrão 2, Matrícula 000.105-8a, do Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Estado do Amazonas – 
DPE. Publicado no D.O.E. de 28/06/2017. 
Órgão: Defensoria Pública do Estado do Amazonas - DPE 
Interessados: Maria Heloiza Tavares de Andrade, Fundação Amazonprev 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Julgar ilegal a aposentadoria da Sra. Maria Heloiza Tavares de Andrade. Notificar a Sra. Sra. Maria 
Heloiza Tavares de Andrade. Conceder prazo à Fundação Amazonprev. 
  
PROCESSO Nº 12024/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Isabela Cristina Isaac Sahdo, Auditor Técnico de Controle Externo-Auditoria 
Governamental-C, Classe C, Nível I, Matrícula 000.268-2a, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas. 
Órgão: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM 
Interessados: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, Isabela Cristina Isaac Sahdo 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Isabela Cristina Isaac Sahdo. 
 
PROCESSO Nº 12041/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Heloísa Maria Costa de Almeida, no Cargo de Professora Nível 1-d, Matrícula 949, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. Publicado no D.O.M. de 09/02/2018. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo 
Interessados: Heloísa Maria Costa de Almeida, Sistema de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Presidente Figueiredo – Sisprev 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Conceder prazo ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
PROCESSO Nº 12319/2019 
Anexos: 13057/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Ana Maria Carvalho Fernandes, no Cargo de Redator A-xi-iii, Matrícula 060.730-4b, do 
Quadro de Pessoal da Casa Civil-Prefeitura de Manaus. Publicado no D.O.M. de 03/12/2018. 
Órgão: Casa Civil - Prefeitura de Manaus 
Interessados: Manaus Previdência - Manausprev, Ana Maria Carvalho Fernandes 
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Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Ana Maria Carvalho Fernandes. 
 
PROCESSO Nº 12343/2019 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão concedida em favor da Sra. Edvania Maria Lopes Ferreira Leal, na condição de Cônjuge do Sr. 
Manoel Machado Leal, ex-servidor da Polícia Militar do Estado do Amazonas – PM/AM. Publicada no D.O.E. de 
02/10/2018. 
Órgão: Polícia Militar do Estado do Amazonas – PM/AM 
Interessados: Edvania Maria Lopes Ferreira Leal, Fundação Amazonprev 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a pensão em favor da Sra. Edvania Maria Lopes Ferreira Leal. 
 
PROCESSO Nº 12360/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Margarete Xavier de Andrade, no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 10c, Matrícula 
009.388-2a, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – Semed. Publicado no D.O.M. de 
3/12/2018. 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação – Semed 
Interessados: Margarete Xavier de Andrade, Manaus Previdência - Manausprev 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Margarete Xavier de Andrade. 
 
PROCESSO Nº 12391/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Eliana dos Santos Paula, no Cargo de Professor, 4ª Classe, Pf20-lpl-iv, Referência F1, 
Matrícula 128.739-7d, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – 
Seduc. Publicado no D.O.E. de 31/10/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessados: Fundação Amazonprev, Eliana dos Santos Paula 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Determinação à Fundação Amazonprev, à Seduc e à Semed. 
 
PROCESSO Nº 12476/2019 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão concedida em favor da Sra. Maria Ivaneide Silva Bernardes, na condição de Viúva do Sr. Francisco 
da Silva Neves, Matrícula 2305, ex-servidor do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJ/AM. Publicado no 
D.O.E. de 29/11/2018. 
Órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJ/AM 
Interessados: Maria Ivaneide Silva Bernardes, Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJ/AM 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Julgar legal a pensão em favor da Sra. Maria Ivaneide Silva Bernardes. 
 
PROCESSO Nº 12593/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
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Obj.: Aposentadoria da Sra. Maria Serrat dos Santos Veloso, no Cargo de Professor, 4ª Classe, Pf20-lpl-iv, 
Referência F, Matrícula 144.838-2a, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino – Seduc. Publicado no D.O.E. de 21/11/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessados: Fundação Amazonprev, Maria Serrat dos Santos Veloso 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: Determinação ao Chefe do Poder Executivo Estadual. 
 
PROCESSO Nº 12682/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Iris da Silva Basílio, no Cargo de Cozinheiro, Classe C, Referência 4, Matrícula 
115.831-7a, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde – Susam. Publicado D.O.E. de 22/11/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Interessados: Fundação Amazonprev, Iris da Silva Basilio 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Iris da Silva Basílio. 
 
PROCESSO Nº 12702/2019 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão concedida em favor da Sra. Heloisa Helena Menezes de Seixas, na condição de Cônjuge do Sr. Jean 
Carlos Fernandes Calixto, ex-servidor da Secretaria Municipal de Saúde – Semsa. Publicado no D.O.M. de 
30/10/2018. 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – Semsa 
Interessados: Heloisa Helena Menezes de Seixas, Manaus Previdência - Manausprev 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Julgar legal a pensão em favor da Sra. Heloisa Helena Menezes de Seixas. 
 
PROCESSO Nº 12712/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Vera Lucia Cavalcante Furtado, no Cargo de Professor, 3ª Classe, Pf20-esp-iii, 
Referência F1, Matrícula 128.108-9b, do Quadro do Magistério Público da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino - Seduc. Publicado no D.O.E. de 26/11/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessados: Fundação Amazonprev, Vera Lucia Cavalcante Furtado 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Vera Lucia Cavalcante Furtado. 
 
PROCESSO Nº 12787/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Antônia de Nazaré Andrade de Carvalho, no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 7-a, 
Matrícula 083.324-0a, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – Semed. Publicado no D.O.M. 
de 13/12/2018. 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação – Semed 
Interessados: Antônia de Nazaré Andrade de Carvalho, Manaus Previdência - Manausprev 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
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Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Antônia de Nazaré Andrade de Carvalho. 
 
PROCESSO Nº 12789/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Maria de Fátima Marques Mota, no Cargo de As- Fiscal de Saúde I, D10, Matrícula 
064.865-5b, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde – Semsa. Publicado no D.O.M. de 
14/12/2018. 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – Semsa 
Interessados: Manaus Previdência - Manausprev, Maria de Fátima Marques Mota 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Maria de Fátima Marques Mota. 
 
PROCESSO Nº 12929/2019 
Anexos: 10741/2016 
Assunto:  Transferência Retificação 
Obj.: Retificação da Transferência para reserva remunerada da Major QOAPM Zuleide Silva de Andrade, Matrícula 
054.767-0a, do Quadro de Pessoal da Policia Militar do Estado do Amazonas-PM/AM. Publicado no D.O.E. de 
03/01/2019. 
Órgão: Polícia Militar do Estado do Amazonas – PM/AM 
Interessados: Zuleide Silva de Andrade, Fundação Amazonprev 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Julgar legal a retificação da transferência da Sra. Zuleide Silva de Andrade. 
 
PROCESSO Nº 12937/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria do Sr. Augusto Paes Barreto Neto, no Cargo de Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, 1ª 
Classe, Padrão III, Matrícula 127.429-5a, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda-Sefaz. 
Publicado no D.O.E. de 07/12/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Fazenda – Sefaz 
Interessados: Fundação Amazonprev, Augusto Paes Barreto Neto 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do Sr. Augusto Paes Barreto Neto. 
 
PROCESSO Nº 12989/2019 
Anexos: 14169/2017 
Assunto:  Aposentadoria Revisão 
Obj.: Revisão da Aposentadoria da Sra. Monica Boso de Mattos, no Cargo de Es-Assistente Social F-11, Matrícula 
112.288-6a, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde – Semsa. Publicado no D.O.M. de 
19/12/2018. 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – Semsa 
Interessados: Manaus Previdência - Manausprev, Monica Boso de Mattos 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a revisão da aposentadoria da Sra. Monica Boso de Mattos. 
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PROCESSO Nº 12992/2019 
Anexos: 11953/2018 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria do Sr. Nilo Pinheiro de França, no Cargo de Professor, 3ª Classe, Pf20-esp-iii, Referência E, 
Matrícula 028.734-2b, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – 
Seduc. Publicado no D.O.E. de 12/12/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessados: Fundação Amazonprev, Nilo Pinheiro de França 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do Sr. Nilo Pinheiro de França. 
 
PROCESSO Nº 13019/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Lady Nunes Coelho, no Cargo de Técnico Legislativo Municipal C-v, Matrícula 
000.382-4a, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Manaus - CMM. Publicado no D.O.E. de 11/07/2017. 
Órgão: Câmara Municipal de Manaus - CMM 
Interessados: Manaus Previdência - Manausprev, Lady Nunes Coelho 
Procuradora: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Lady Nunes Coelho. 
 
PROCESSO Nº 13038/2019 
Anexos: 12572/2017 
Assunto:  Aposentadoria Revisão 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Raimunda Nonata das Chagas Arantes, no Cargo de Es-enfermeiro Geral E-12, 
Matrícula 063.980-0a, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde – Semsa. Publicado no D.O.M. de 
08/11/2018. 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – Semsa 
Interessados: Raimunda Nonata das Chagas Arantes, Manaus Previdência - Manausprev 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Julgar legal a revisão da aposentadoria da Sra. Raimunda Nonata das Chagas Arantes. 
 
PROCESSO Nº 13042/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria do Sr. Manoel Souza de Sá, no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, pnf, 3ª Classe, 
Referência A, Matrícula 135.778-6b, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino-Seduc. Publicado no D.O.E. de 10/12/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessados: Fundação Amazonprev, Manoel Souza de Sá 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do Sr. Manoel Souza de Sá. 
 
PROCESSO Nº 13088/2019 
Anexos: 10255/2018 e 10337/2019 
Assunto:  Aposentadoria Revisão 
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Obj.: Aposentadoria do Sr. José Avelino Silva dos Santos, no Cargo de 2º Tenente QOABM, Matrícula 111.190-6b, 
do Quadro de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas – CBMAM. Publicado no D.O.E. de 
27/12/2018. 
Órgão: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas - CBMAM 
Interessados: José Avelino Silva dos Santos, Fundação Amazonprev 
Procuradora: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Conceder prazo ao Chefe do Poder Executivo Estadual. 
 
PROCESSO Nº 13091/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria do Sr. Raimundo Colares Ribeiro, no Cargo de Técnico Fazendário, Nível 22, Matrícula 
080.087-2a, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle 
Interno – Semef. Publicado no D.O.M. de 15/01/2019. 
Órgão: Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno - Semef 
Interessados: Manaus Previdência - Manausprev, Raimundo Colares Ribeiro 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Conceder prazo à Manaus Previdência. 
 
PROCESSO Nº 13120/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria do Sr. João Soares dos Santos, no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe D, Referência 
2, Matrícula 020.218-5b, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde – Susam. Publicado no D.O.E. 
de 11/12/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Interessados: João Soares dos Santos, Fundação Amazonprev 
Procuradora: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do Sr. João Soares dos Santos. 
 
PROCESSO Nº 13135/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Neila Alencar Bastos Mendonça, no Cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe D, 
Referência 1, Matrícula 101.985-6a, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde – Susam. Publicado 
no D.O.E. de 12/12/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Interessados: Fundação Amazonprev, Neila Alencar Bastos Mendonça 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Neila Alencar Bastos Mendonça. 
 
PROCESSO Nº 13201/2019 
Assunto:  Aposentadoria Invalidez 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Maria José Souza Rodrigues, no Cargo de Técnico em Enfermagem I-4, Matrícula 
1018 do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. Publicado no D.O.M. de 06/06/2018. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo 
Interessados: Maria José Souza Rodrigues, Sistema de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Presidente Figueiredo- Sisprev 
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Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: Conceder prazo ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
PROCESSO Nº 13216/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Maria de Lourdes Pedrosa da Silva, no Cargo de Auxiliar de Saúde, Classe C, 
Referência 4, Matrícula 112.356-4b, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde – Susam. Publicado 
no D.O.E. de 19/12/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Interessados: Fundação Amazonprev, Maria de Lourdes Pedrosa da Silva 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Maria de Lourdes Pedrosa da Silva. 
 
PROCESSO Nº 13227/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Otilia Maria Praia Cavalcante, no Cargo de Professor, 4ª Classe, Pf20-lpl-iv, 
Referência E, Matrícula 1509330-a do Quadro do Magistério Publico da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino - Seduc. Publicado no D.O.E. de 21/12/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessados: Otilia Maria Praia Cavalcante, Fundação Amazonprev 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Otilia Maria Praia Cavalcante. 
 
PROCESSO Nº 13233/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Maria Francisca dos Santos Alves, no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe C, 
Referência 4, Matrícula 111.742-4a, do Quadro de Pessoal Secretaria de Estado da Saúde – Susam. Publicado no 
D.O.E. de 20/12/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Interessados: Fundação Amazonprev, Maria Francisca dos Santos Alves 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Maria Francisca dos Santos Alves. 
 
PROCESSO Nº 13279/2019 
Anexos: 10094/2015 
Assunto:  Pensão por Morte 
Obj.: Pensão concedida em favor do Sr. Emanuel Florêncio Santiago, na condição de Cônjuge da Sra. Maria de 
Nazaré Simões Santiago, ex-servidora da Secretaria Municipal de Educação – Semed. Publicado no D.O.M. de 
06/12/2018. 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação – Semed 
Interessados: Manaus Previdência - Manausprev, Emanuel Florêncio Santiago 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a pensão em favor do Sr. Emanuel Florêncio Santiago. 
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PROCESSO Nº 13288/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Nilce Fernandes Monteiro, no Cargo de Professor, 4ª Classe, Pf20-lpl-iv, Referência 
H1, Matrícula 031.029-8b, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - 
Seduc, Publicado no D.O.E. de 26/12/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessados: Nilce Fernandes Monteiro, Fundação Amazonprev 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: Determinação ao Chefe do Poder Executivo Estadual. 
 
PROCESSO Nº 13299/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Ormezinda Celeste Cristo Fernandes, no Cargo de Professor, 1ª Classe, pf20-dtr-i, 
Referência F, Matrícula 143.365-2a, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino-Seduc. Publicado no D.O.E. de 21/12/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessados: Ormezinda Celeste Cristo Fernandes, Fundação Amazonprev 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Ormezinda Celeste Cristo Fernandes. 
 
PROCESSO Nº 13308/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Simone Santa Cruz Hauradou, no Cargo de Agente Administrativo, Classe G, 
Referência 3, Matrícula 106.736-2b, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde-Susam. Publicado 
no D.O.E. de 03/01/2019. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Interessados: Simone Santa Cruz Hauradou, Fundação Amazonprev 
Procuradora: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Simone Santa Cruz Hauradou. 
 
PROCESSO Nº 13337/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Dulcilene Pimentel de Oliveira, no Cargo de Técnico de Enfermagem, Classe A, 
Referência 3, Matrícula 190.427-2a, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde – Susam. Publicado 
no D.O.E. de 28/12/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Interessados: Dulcilene Pimentel de Oliveira, Fundação Amazonprev 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Dulcilene Pimentel de Oliveira. 
 
PROCESSO Nº 13344/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria do Sr. Geraldo Antônio Ribeiro Gomes, no Cargo de Médico, Classe Ii (especialista), Nível 4, 
Referência D, Matrícula 001.872-4a, do Quadro de Pessoal da Fundação de Medicina Tropical Dr. Heitor Vieira 
Dourado – FMT/HVD. Publicado no D.O.E. de 07/01/2019. 
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Órgão: Fundação de Medicina Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado – FMT/HVD 
Interessados: Geraldo Antônio Ribeiro Gomes, Fundação Amazonprev 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do Sr. Geraldo Antônio Ribeiro Gomes. 
 
PROCESSO Nº 13396/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Senhorinha Rodrigues Braga, no Cargo de Professor, Matrícula 117.813-0f, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – Seduc. Publicado no D.O.E. de 
10/01/2019. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessados: Senhorinha Rodrigues Braga, Fundação Amazonprev 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Senhorinha Rodrigues Braga. 
 
PROCESSO Nº 13404/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Nubia Maria Ferreira da Rocha, no Cargo de Agente Administrativo, Classe G, 
Referência 4, Matrícula 105.883-5a, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde – Susam. Publicado 
no D.O.E. de 07/01/2019. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Interessados: Fundação Amazonprev, Nubia Maria Ferreira da Rocha 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Nubia Maria Ferreira da Rocha. 
 
PROCESSO Nº 13411/2019 
Anexos: 13693/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria do Sr. Aloisio Oliveira dos Santos, no Cargo de Professor, 4ª Classe, Pf20-lpl-iv, Referência H, 
Matrícula 028.233-2b, do Quadro do Magistério Público da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino – Seduc. Publicado no D.O.E. de 22/01/2019. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessados: Fundação Amazonprev, Aloisio Oliveira dos Santos 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Nubia Maria Ferreira da Rocha. 
 
PROCESSO Nº 13693/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria do Sr. Aloisio Oliveira dos Santos, no Cargo de Professor, 4ª Classe, Pf20-lpl-iv, Referência H, 
Matrícula 028.233-2a, do Quadro do Magistério Publico da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do 
Ensino - Seduc. Publicado no D.O.E. de 05/02/2019. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessados: Aloisio Oliveira dos Santos, Fundação Amazonprev 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do Sr. Aloisio Oliveira dos Santos. 
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PROCESSO Nº 13443/2019 
Anexos: 12421/2018 
Assunto:  Aposentadoria Revisão 
Obj.: Aposentadoria do Sr. Sinfrônio de Souza, no Cargo de Es-farmacêutico Bioquímico, E-11, Matrícula 064.773-
0d, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde – Semsa. Publicado no D.O.M. de 06/12/2018. 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – Semsa 
Interessados: Sinfrônio de Souza, Manaus Previdência - Manausprev 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: Julgar legal a revisão da aposentadoria do Sr. Sinfrônio de Souza. 
 
PROCESSO Nº 13450/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Ana Justina Vales Barbosa, no Cargo de Professor, Pf-20-esp-iii, 3ª Classe, 
Referência F1, Matrícula 128.0899-b, do Quadro do Magistério Publico da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino - Seduc. Publicado no D.O.E. de 24/01/2019. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessados: Ana Justina Vales Barbosa, Fundação Amazonprev 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Ana Justina Vales Barbosa. 
 
PROCESSO Nº 13474/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria do Sr. Tarcísio Correia Layme, no Cargo de Médico, Classe II (especialista), Nível 4, 
Referência D, Matrícula 007.013-0a, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde – Susam. Publicado 
no D.O.E. de 11/01/2019. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Interessados: Tarcísio Correia Layme, Fundação Amazonprev 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do Sr. Tarcísio Correia Layme. 
 
PROCESSO Nº 13477/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Maria de Fátima Macedo Moreira, no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe C, 
Referência 3, Matrícula 112.423-4b, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde – Susam. Publicado 
no D.O.E. de 28/12/2018. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Interessados: Maria de Fátima Macedo Moreira, Fundação Amazonprev 
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Maria de Fátima Macedo Moreira. 
 
PROCESSO Nº 13507/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Maria Geny Teixeira da Costa, no Cargo de Professor, 3ª Classe, Pf20-esp-iii, 
Referência F1, Matrícula 123.516-8b, do Quadro do Magistério Público da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino - Seduc. Publicado no D.O.E. de 15/01/2019. 
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Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessados: Fundação Amazonprev, Maria Geny Teixeira da Costa 
Procuradora: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: Determinação ao Chefe do Poder Executivo Estadual. 
 
PROCESSO Nº 13542/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria do Sr. Afonso Conceição da Silva, no Cargo de Técnico de Patologia Clínica, Classe D, 
Referência 2, Matrícula 004.298-6b, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde-Susam. Publicado 
no D.O.E. de 03/01/2019. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Interessados: Afonso Conceição da Silva, Fundação Amazonprev 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria do Sr. Afonso Conceição da Silva. 
 
PROCESSO Nº 13574/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Hermínia Silva de Souza, no Cargo de Professor, 2ª Classe, Pf20-msc-ii, Referência 
F1, Matrícula Nº 130.564-6b, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – 
Seduc. Publicado no D.O.E. de 30/01/2019. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessados: Fundação Amazonprev, Hermínia Silva de Souza 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Determinação ao Chefe do Poder Executivo Estadual. 
 
PROCESSO Nº 13675/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Sonia Maria Nascimento dos Santos, no Cargo de Agente Administrativo, Classe G, 
Referência 4, Matrícula 106.185-2a, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde-Susam. Publicado 
no D.O.E. de 06/02/2019. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Interessados: Fundação Amazonprev, Sonia Maria Nascimento dos Santos 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Sonia Maria Nascimento dos Santos. 
 
PROCESSO Nº 13678/2019 
Assunto:  Aposentadoria Voluntária 
Obj.: Aposentadoria da Sra. Marilene Correa de Sousa, no Cargo de Farmacêutico Bioquímico, Classe C, 
Referência 3, Matrícula 005.449-6a, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde-Susam. Publicado 
no D.O.E. de 06/02/2019. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde – Susam 
Interessados: Fundação Amazonprev, Marilene Correa de Sousa 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Julgar legal a aposentadoria da Sra. Marilene Correa de Sousa. 
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04 de setembro de 2019 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 
Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 234/2019-GP/SECEX 

A  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
regimentais; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2018 (Certidão da 43ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 12/12/2017); 

  

CONSIDERANDO a Portaria n°430/2018, de 25/07/2018, publicada no DOE em 25/07/2018; 

  

CONSIDERANDO o Memorando nº 144/2019-DICAD, de 29/08/2019. 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os Servidores, CASIMIRO NONATO SENA DA SILVA matricula nº 0004537A, e MARCO ANTONIO 
BOTELHO FROTA, matricula nº 0004693A no período de 02/09/2019 a 13/09/2019, para realizar Inspeção, in loco 
”, junto  a SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICA FUBDIÁRIA –SPF e FUNDO ESTADUAL DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -FERF referente as contas anuais do exercício de 2018. 

  

II - REQUISITAR os Contratos atuais e dos exercícios anteriores, conforme determina o artigo 244 da Resolução 
TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

III - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

 IV - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a auditoria, o servidor deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
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V - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002 – RI), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado. 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
agosto de 2019. 

  

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente 

_____________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 240/2019-GP/SECEX 

A  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições legais e 
regimentais; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2019 (Certidão da 43ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 18/12/2018); 

  

R E S O L V E: 

  

I – TORNAR SEM EFEITO as Portarias nº 181/2019 datada de 05/08/2019, publicada no DOE em 06/08/2019 e 
Portaria nº 185/2019 datada de 07/08/2019, publicada no DOE em 08/08/2019. 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de 
Setembro de 2019. 

  

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente 



Diário Oficial Eletrônico  
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
Manaus, quarta-feira, 4 de setembro de 2019                                                                          Edição nº 2131, Pag. 18                                                                                                                                                

 
  

 
Diário Oficial Eletrônico de Contas 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus – AM 

Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 
Telefone: (92) 3301-8100 - e-mail:doe@tce.am.gov.br 

P O R T A R I A N.º 529/2019-GPDRH 
                 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,  no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

   

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 007851/2019, datado de 15.8.2019, 

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 4236/2019-SEGER, datado de 23.08.2019, subscrito pela Secretária 
Geral de Administração, Virna de Miranda Pereira,  

 

R E S O L V E: 

 

I – DESIGNAR o servidor CARLOS SILVÉRIO DOS SANTOS JÚNIOR, matrícula n.º 001.090-1B, para no período 
de 15 a 24.10.2019, participar do curso “Kubernetes: Orquestração de Ambientes Escaláveis – CKA”, na cidade 
de São Paulo/SP; 

 

II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
agosto de 2019. 

 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente 

_____________________________________________________________________________________________ 

 
P O R T A R I A N.º 544/2019-GPDRH 

                 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,  no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

   

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 008444/2019, datado de 30.8.2019, 
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CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 4444/2019-SEGER, datado de 30.08.2019, subscrito pela Secretária 
Geral de Administração, Virna de Miranda Pereira,  

 

R E S O L V E: 

 

I – DESIGNAR os servidores JOSÉ RAIMUNDO MAQUINÉ JÚNIOR, matrícula n.º 001.810-4A, CARLOS 
AUGUSTO LINS MULLER, matrícula n.º 000.377-8A, e, JORGE GUEDES LOBO, matrícula n.º 000.800-1A para no 
período de 01 a 07.09.2019, realizarem inspeção “in loco” no Escritório de Representação do Governo em São 
Paulo, na cidade de São Paulo/SP; 

 

II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 2 de 
setembro de 2019.  

 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente 

_____________________________________________________________________________________________ 

 
P O R T A R I A Nº  550/2019-GPDRH 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições  legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 5/2019-CPP, datado de 2.9.2019, subscrito pelo Presidente da CPP, 
Antônio Carlos Souza da Rosa Junior, 
 
R E S O L V E: 
 
 INCLUIR na Comissão Permanente Processante, Instituída pela Portaria n.º 21/2018-GPDRH, datado de 
19.1.2018, a servidora SOLANGE BARRELLA MANSAN, matrícula n.º 001.375-7A, como suplente, a contar de 
2.9.2019. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
setembro de 2019. 

        
Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente 

_____________________________________________________________________________________________ 

                                                                                                               
P O R T A R I A N.º  551/2019-GPDRH 

 
A Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 6/2019-CPP, datado de 2.9.2019, subscrito pelo Presidente da CPP, 
Antônio Carlos Souza da Rosa Junior,  
 
R E S O L V E: 
 
PRORROGAR a Portaria n.º 302/2019-GPDRH, datada de 04.06.2019, publicada no DOE de mesma data, nos 
termos do § 1º do art. 182, da Lei n.º 1.762/1986, por mais 90 (noventa) dias, para a conclusão do Inquérito 
Administrativo autuado sob o Processo n.º 1644/2018, a contar de 02.09.2019. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
setembro de 2019. 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente 

 
ADMINISTRATIVO 

PORTARIA SEI Nº 186/2019 - SGDRH 

CONSIDERANDO, a Decisão n.º 120/2019 - Administrativa – Tribunal Pleno, datada de 29.8.2019, constante do 
Processo n.º 006800/2019, 

  

R E S O L V E: 

  

I - RECONHECER o direito do servidor MARCUS ANTÔNIO ALBUQUERQUE MARINHO, matrícula n.º 000.564-
9A, à concessão e averbação da Licença Especial, referente ao período de 2014/2019, completada 
em 28.7.2019, não podendo, no entanto, tal direito ser convertido em indenização pecuniária; 
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II – DETERMINAR à DIRH que providencie o registro da Licença Especial relativa ao período acima descrito, nos 
assentamentos funcionais do servidor, com base no artigo 78, da Lei Estadual n.º 1762/1986, c/c o artigo 16, inciso 
V, da Lei n.º 3486/2010, alterada pela Lei n.º 3.627/2011. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de setembro de 2019. 

 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 

   Secretária Geral de Administração 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA SEI Nº 187/2019 – SGDRH 

 

CONSIDERANDO, a Decisão n.º 106/2019 - Administrativa – Tribunal Pleno, datada de 13.8.2019, constante do 
Processo n.º 005780/2019, 

  

R E S O L V E: 

  

I - RECONHECER o direito do servidor SERGIO AUGUSTO ANTONY DE BORBOREMA, matrícula n.º 000.105-8A, 
quanto à concessão da Licença Especial alusiva ao quinquênio de 1996/2017, completado em 01.02.2017, e sua 
conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias; 

  

II – DETERMINAR à DIRH que providencie o registro da concessão da Licença Especial e da autorização da 
conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias, em razão da Licença Especial não gozada, referente ao 
quinquênio 1996/2017, com base no artigo 78, da Lei Estadual n.º 1.762/1986, c/c o inciso V, §1º, do artigo 7º, da 
Lei nº. 4.743, de 28 de dezembro de 2018, condicionando o pagamento à existência de disponibilidade financeira e 
orçamentária, a critério de conveniência e oportunidade da Administração. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de setembro de 2019. 

 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 

   Secretária Geral de Administração 
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DESPACHOS 

 

PROCESSO: 739/2019 

ÓRGÃO: PREFEITURA DE ITACOATIARA 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO / MEDIDA CAUTELAR 

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

REPRESENTADO(S): SR. ANTÔNIO PEIXOTO DE OLIVEIRA (PREFEITO) 

ADVOGADO(S): - 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTO PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, POR INTERMÉDIO DO PROCURADOR RUY MARCELO 

ALENCAR DE MENDONÇA, EM FACE DO SR. ANTÔNIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, PREFEITO DE 

ITACOATIARA, COM ESCOPO DE SUSPENDER OS EFEITOS DO DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO DE 20/08/2019 E DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DELE DECORRENTE. 

ÓRGÃO TÉCNICO: DICAMI 

PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

CONSELHEIRO-RELATOR: MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

IMPEDIMENTO(S): - 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA N° 52/2019 - GCMARIOMELLO 

 

Versam os presentes autos sobre Representação com Pedido de Medida Cautelar formulada pelo 

Ministério Público de Contas, por intermédio do Procurador Dr. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, em face do 

Sr. Antônio Peixoto de Oliveira, Prefeito de Itacoatiara, em virtude de possíveis irregularidades no Despacho de 

Inexigibilidade de Licitação de 20/08/2019, que contratou, por intermédio da empresa Show Mix Entretenimento, o 

artista Israel Novaes, cantor de renome, como atração nacional no Festival da Canção de Itacoatiara – FECANI 

2019, a ser realizada no Centro de Eventos Juracema de Holanda, no dia 07/09/2019, pela quantia de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

O Representante, através deste instrumento de fiscalização, requer, liminarmente, a suspensão dos 

efeitos do Despacho de Inexigibilidade de Licitação de 20/08/2019 e do decorrente contrato administrativo, por 
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aparente ilegitimidade de despesa, antieconomicidade e ilegalidade na contratação direta sem licitação, e, no 

mérito, a devida instrução do processo para apuração da despesa ilegítima, com definição de responsabilidade do 

Prefeito, inclusive por ato de improbidade administrativa. 

A Excelentíssima Conselheira-Presidente, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, manifestou-

se por meio do Despacho de fls. 16/17, publicado na Edição n° 2127 do DOE do TCE/AM (fls. 18/19), admitindo a 

presente Representação e ordenando a remessa dos autos ao Relator para apreciação da Medida Cautelar, nos 

termos do art. 1º da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

Considerando que o Conselheiro-Relator Mario Manoel Coelho de Mello encontra-se em gozo de férias, 

na condição de Conselheiro Substituto, por força do Ato nº 128/2019-GP, recebi os presentes autos para apreciação 

do pedido de Medida Cautelar. 

Preliminarmente, é necessário salientar que a Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 

04/2002 – Regimento Interno do TCE/AM, sendo cabível em situações que se afirme ou requeira a apuração de 

ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos previstos na Lei n° 8666/93 (Lei de Contratos 

Administrativos e Licitações). 

Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. 

No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288 do Regimento Interno que qualquer pessoa, órgão 

ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em observância ao 

dispositivo normativo desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Ministério Público de Contas para 

ingressar com a presente demanda. 

Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar, com o advento 

da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de medida cautelar no âmbito 

desta Corte de Contas, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da 

Resolução nº 04/2002. 
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Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no inciso II do art. 1º da Resolução 

TCE/AM nº 03/2012. 

Adentrando-se ao pedido de Medida Cautelar, tem-se que os requisitos necessários para se alcançar 

providência de natureza cautelar são o fumus boni juris, pela plausibilidade do direito substancial invocado por quem 

pretende a segurança, e o periculum in mora, ao se vislumbrar um dano potencial, um risco que corre o processo 

principal de não ser útil ao interesse demonstrado pela parte. 

Faz-se necessário elucidar ainda que na Medida Cautelar a análise realizada pelo julgador acerca dos 

fatos e provas produzidas nos autos é sumária e não definitiva. Sumária, porque fundada em cognição sumária, ou 

seja, no exame menos aprofundado da causa, havendo apenas um juízo de probabilidade e não um juízo de 

certeza. E não definitiva porque a tutela (cautelar) pode ser revogada ou modificada em qualquer tempo. 

Compulsando a petitória, verifica-se que o Representante Ministerial, em síntese, aduz que: 

- Por intermédio do termo de Inexigibilidade de Licitação com extrato publicado no DOM 
de 20/08/2019, o Sr. Antônio Peixoto de Oliveira, Prefeito de Itacoatiara, decidiu contratar, 
por intermédio da empresa Show Mix Entretenimento, CNPJ n° 10.754.550/0001/50, o 
artista Israel Novaes, cantor de renome, como atração nacional no Festival da Canção de 
Itacoatiara – FECANI 2019, a ser realizada no Centro de Eventos Juracema de Holanda, 
no dia 07/09/2019, pela quantia de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), segundo 
consta, despesa custeada pelo erário municipal (orçamento da Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo e Eventos - SEMCTUR); 

- A referida contratação se afigura gravemente ilícita por ofensa ao princípio constitucional 
licitatório, uma vez que a inexigibilidade de licitação fora ajustada com empresa local 
intermediária (com sede em Iranduba) que, evidentemente, não se trata do empresário 
exclusivo do artista nacional; mas possivelmente, empresa que obteve de véspera a 
subcontratação da representação do cantor para a ocasião do evento. Segundo a norma 
do art. 25 da Lei n° 8666/93, somente é lícita a contratação direta de artista por 
inexigibilidade de licitação na hipótese de o contratado ser o próprio artista ou seu 
empresário exclusivo, sem que substabelecimentos e subcontratações de véspera a 
empresas produtoras de eventos artísticos para a ocasião possam suprir o requisito por 
serem expedientes de fraudar a vontade da lei; 

- A despesa iminente com a referida decisão de contratar a artista nacional por R$ 
150.000,00 patenteia-se ilegítima e antieconômica. É que se trata de elevada cifra no bojo 
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orçamentário municipal – a segunda neste exercício do mesmo porte para cachê artístico 
– que se mostra incoerente e incompativelmente alocada para custeio de festa, tendo em 
vista o contexto geral do Município. Os serviços de saneamento básico estão em nível 
crítico; não há aterro minimamente controlado para disposição de resíduos sólidos, mas 
fétido lixão, potencial e efetivamente lesivo à saúde da população local; ausência de rede 
universal para tratamento de esgotos. Na área de saúde, longas filas de espera para 
cirurgia, centro cirúrgico em condições precárias, desabastecimento de medicamentos e 
insumos, óbitos de recém-nascidos por ausência de ambiente neonatal adequado, entre 
outras irregularidades; 

- Nesse contexto, razoável, legítima e econômica teria sido a contratação de uma banda 
local, que faria o show, em coerência com a proposta do FECANI e valorizando os artistas 
locais, com respeito aos direitos fundamentais. 

Considerando o exposto, o Representante Ministerial requer, liminarmente, a suspensão dos efeitos do 

referido despacho de inexigibilidade de licitação (Processo Administrativo nº 2788/2019), com o fito de impedir 

temporariamente qualquer pagamento de despesa com a aludida festividade. 

Entretanto, o processo de inexigibilidade de licitação encontra-se encerrado e já houve a formalização 

do Contrato nº 122/20191 (fl. 08/08-v) entre a Prefeitura de Itacoatiara e a empresa Show Mix Entretenimento, 

assinado em 23/08/2019, situação que prejudica a apreciação do pleito liminar e os efeitos de eventual decisão 

proferida por esta Corte, uma vez que ato de sustação de contrato administrativo é de competência exclusiva do 

Poder Legislativo, nos termos do art. 40, § 1º, e art. 127, da Constituição Estadual do Amazonas c/c art. 71, § 1º, da 

CF/88, in verbis: 

Art. 40. O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete: 
(...) 
§ 1º. No caso de contrato, o ato de sustação será praticado pela Assembleia Legislativa, 
que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 
Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
(...) 
§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 
Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas 
cabíveis. (grifo) 

                                                 
1 Extrato publicado no DOMEA de 26/08/2019, ed. 2429, págs. 29/30. 
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Nesse sentido, trago à baila decisões2 exaradas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – 

TJAM, por meio das quais fora determinada a suspensão/anulação de algumas decisões cautelares proferidas por 

esta Corte de Contas, cujos efeitos atingiam contratos administrativos já firmados, sob o fundamento de que 

exorbitam a competência constitucional atribuída aos Tribunais de Contas (art. 71, inciso X, § 1º, da CF/88). Assim, 

vejamos: 

[...] In casu, malgrado a decisão combatida tenha como teor “a imediata suspensão de 
todo e qualquer ato administrativo relacionado ao Pregão Eletrônico nº 1053/2018-
CGL/AM, bem como todo e qualquer ato dele decorrente”, tal medida cautelar teve como 
efeito prático uma verdadeira suspensão de contrato, haja vista que este já tinha sido 
firmado (fls. 300-308), o que, pelo menos à primeira vista, exorbita a competência 
constitucional dos Tribunais de Contas. [...] (Trecho da decisão cautelar concedida pelo 
Dr. Cezar Luiz Bandeira, Juiz de Direito, nos autos do Processo nº 0632948-
91.2019.8.04.0001, que tramita na 5ª Vara da Fazenda Pública Estadual do TJAM) 
[...] Assim, constata-se que o ato sustado (Portaria 54/2019), trata de sustação de 
contratos administrativos, o que extrapola a competência do TCE, logo, não deve ser 
permitido. Vale estacar que a Resolução n. 03/12, prevê expressamente a possibilidade 
de sustação de atos do Poder executivo, e não, CONTRATO [...]. Por fim, acolho os 
argumentos do Estado de que o TCE não poderia sustar o ato pugnado, em razão de 
haver contrato administrativos firmados com outras empresas. Por tudo que foi exposto, 
verifica-se que o TCE, na decisão ora impugnada, agiu alem de suas atribuições e da 
legalidade, havendo, em sede de cognição primária, motivo hábil que justifique a 
suspensão da Decisão Monocrática n. 21/2019 – CGMMELO [...] (Trecho da decisão de 
antecipação de tutela concedida pela Dra. Etelvina Lobo Braga, Juíza de Direito, nos 
autos do Processo nº 0617370-88.2019.8.04.0001, que tramita na 3ª Vara da Fazenda 
Pública Estadual do TJAM) 

Dessa maneira, considerando que os efeitos de eventual decisão proferida nestes autos restariam 

obstaculizados desde a sua origem, tendo em vista que já houve formalização do contrato decorrente do processo 

administrativo em questão, entendo que o presente pleito de Medida Cautelar encontra-se prejudicado. 

Todavia, o presente feito deve seguir sua instrução ordinária, obedecendo aos trâmites processuais, 

dentre eles, a concessão do contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo de que outras medidas possam ser 

adotadas no curso processo de modo a garantir o interesse público. 

Portanto, diante do exposto: 

                                                 
2 Nos autos dos Processos nºs 0632948-91.2019.8.04.0001, 0617370-88.2019.8.04.0001, 0643457-18.2018.8.04.0001 e 

0634444-92.2018.8.04.0001 – TJAM. 
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I- Considero prejudicada a análise do pedido de Medida Cautelar formulado pelo Ministério 

Público de Contas, por intermédio do Procurador Dr. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, em face 

do Sr. Antônio Peixoto de Oliveira, Prefeito de Itacoatiara, em virtude de possíveis 

irregularidades no Despacho de Inexigibilidade de Licitação de 20/08/2019 (Processo 

Administrativo nº 2788/2019), tendo em vista que já houve a formalização do Contrato nº 

122/2019 entre a Prefeitura de Itacoatiara e a empresa Show Mix Entretenimento, assinado em 

23/08/2019, e esta Corte de Contas não possui competência para determinar a sustação de 

contratos administrativos; 

II- Determino à Divisão de Comunicações Processuais – DICOMP que adote as seguintes 

providências: 

a) Publicar a presente Decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE-AM em até 24 (vinte e 

quatro) horas, em observância à segunda parte do art. 5º da Resolução n º 03/2012 – 

TCE/AM; 

b) Dar ciência da presente decisão proferida por este Relator ao Colegiado desta Corte, na 

primeira sessão subsequente, nos termos disposto no art. 1º, § 1º, da Resolução nº 03/2012 

– TCE/AM; 

c) Dar ciência do decisum aos interessados, nos termos regimentais; 

d) Encaminhar os autos à DICAMI para que proceda à análise dos fatos e documentos 

constantes no caderno processual e à notificação do Representado, assegurando-lhe o 

contraditório e a ampla defesa, de modo a dar continuidade à instrução processual, 

cumprindo-se fielmente os prazos e procedimentos regimentais. 

e) Após o cumprimento das determinações acima, manifeste-se o Ministério Público de 

Contas, nos termos do art. 79 da Resolução nº 04/2002-RI-TCE/AM. 

 

GABINETE DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de 

setembro de 2019.  
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MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO  

Conselheiro Substituto em substituição ao  

Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

03 de setembro de 2019. 

 

MIRTYL LEVY JUNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 737/2019 – Recurso de Revisão Interposto pelo Sr. Gedeão Timóteo Amorim, em face do Acórdão 
Nº 916/2017 – TCE – Tribunal Pleno. 
    
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo. 
  
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 30 de agosto de 
2019. 
 
PROCESSO Nº 736/2019 – Recurso Ordinário Interposto pela Sra. Waldívia Ferreira Alencar, em face do Acórdão 
Nº 77/2019 – TCE – Primeira Câmara. 
    
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo e suspensivo. 
  
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 03 de Setembro 
de 2019. 
 
PROCESSO Nº 15792/2019 – Representação oriunda da Manifestação Nº 279/2019 – Ouvidoria, em face da 
Manaustrans, acerca de possível acúmulo de cargos do servidor Nilmar da Costa Miller. 
    
DESPACHO: ADMITO a presente Representação. 
  
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 30 de Agosto de 
2019. 
 
PROCESSO Nº 15795/2019 – Representação oriunda da Manifestação Nº 226/2019 – Ouvidoria em face da 
Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo, acerca de possíveis irregularidades por parte do Município no uso 
dos recursos. 
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DESPACHO: ADMITO a presente Representação. 
  
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 30 de Agosto de 
2019. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
04 de Setembro de 2019 

 

 

 
EDITAIS 

 

 
_____________________________________________________________________________________________ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, 
I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. MECIAS 
PEREIRA BATISTA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque Dez de 
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Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência do Acordão n°162/2017 – 
TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE nº1749/2012, referente a Prestação de Contas da 
2ª Parcela do Termo de Convênio nº 53/2009, firmado entre a SEDUC e a Prefeitura Municipal de Barreirinha.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 
de setembro de 2019.  
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